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ADITIVO Nº 001/2018 AO CONTRATO N° 039/2018 

Contratante: MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO  

Contratada: RBITENCOURT CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI - ME  

CNPJ n° 28.042.076/0001-07  

Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência e a 
alteração do valor global do contrato nº 039/2018 cujo objeto é a contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços em publicação dos 
avisos de Licitação, deste município no Diário Oficial da União, e Jornal de 
grande circulação a nível estadual/nacional. 

Vigência: o contrato aditivado passa a ter vigência da data da sua assinatura 

até 31/12/2018.   

Valor global: o valor global do contrato aditivado passa a ser de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), com base no Decreto nº 9.412/2018 da 

Presidência da República que atualizou os valores das modalidades de 

licitação de que tratam o art. 23 da Lei 8.666/1993. 

Ratificação: o CONTRATANTE e a CONTRATADA, declaram haver intenção 

ratificar o instrumento de contrato ora aditado, em todos os seus termos, 

cláusulas e condições expressamente alterados neste documento, que aquele 

se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. 
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